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PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLCL N° 4/2020 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a redação dos artigos 41, 42 e 43 da  Lei Complementar n° 68,  de  17
de  dezembro  de 20lnstalaçõesMunicip

aoi::tu5eudásàõ+tso+r,e,+,ç#owdoeoN4o,rmas,Posturase
AUTORIA: VEREADOR DR.  RODRIGO SALohÁON

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura`  discrjminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assipqtura      ^

PAULINHO DOS CONDUTORES

€:ri3^;3 pZ(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl
i`::-`..-. ``    --

-;:.,,,-/'--..:::;,---=_-._,_--_:
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO
•::      =   '    :--:_-  _  ---_--`  ,-,'

\     A /X_Á-
(Membro)

CâmaraMunicipaldeJacareí,   a&    de   4©        de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

}Ó Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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